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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

AGUA CLARA. MS 

LEI Nº 828/2011 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DOAR BENS MÓVEIS A ASSOCIAÇÃO 
DE MÃES TRABALHANDO A INCLUSÃO 

AMATI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUA CLARA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Agua Clara aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei: 

Art. 1
°
. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, conforme requerimento 

anexo, sem condições ou encargos à Associação de Mães trabalhando a Inclusão -
AMATI, inscrita no CNPJ sob nº 03.127.962/0001-02, criada aos 10/12/1993, com 
declaração de utilidade pública Estadual e Municipal, situada na Av. Thirson de 
Almeida, nº 2042, bairro Aero Rancho, setor 07, na cidade de Campo Grande-MS, os 
seguintes bens móveis: 
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DESCRIÇAO MARCA MODELO Nº FABRICA/SERIE 

Monitor 14" Proview KX562NS 

Monitor 14" LG C15JA-O 404SPWQ93361 

Monitor 14" Philips 105569 

Monitor 14" Philips 105E19 HC122491 

Monitor 14" Samsung AQ15YSPNXAZ 

Monitor 14" TCE 

Monitor 14" AOC 5G 

Monitor 14" MTEC MT1428 

Monitor 14" VGA 1400 

Monitor 14" Philips 105569 

Monitor 14" ACER SW441 AC44190300716 

Monitor 14" WAYATEC MPSY 10386771 

Monitor 14" Semp Toshiba MPSY 94719269 
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